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RESOLUÇÃO DE MESA Nº 05 DE 29 DE MAIO DE 2026. 

 
 

Dispõe sobre o expediente na Câmara de Vereadores de 

Capivari do Sul no dia 05 de junho de 2026. 

 
     

 ROBERTO CAMARGO, Presidente Interino da Câmara Municipal de Vereadores de 

Capivari do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das suas atribuições legais que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica Municipal e, 

 

CONSIDERANDO o feriado municipal do dia 04 de junho de 2026; 

 

CONSIDERANDO a discricionaridade administrativa e a organização dos serviços 

internos, a Câmara Municipal de Vereadores RESOLVE editar a seguinte, 
 

 

RESOLUÇÃO: 

 
 

            Art.1º. Fica determinado Ponto Facultativo para os servidores da Câmara de 

Vereadores de Capivari do Sul o dia 05 de junho de 2026. 
 

Art. 2º. A compensação das horas não trabalhadas em razão do ponto facultativo 

dar-se-á mediante antecipação da jornada de trabalho nos dias 1, 2,3 e 8,9 e 10 de junho 

de 2026, ocasião em que os servidores deverão iniciar o expediente às 11h, cumprindo 

sua jornada das 11h às 18h. 
  

            Art.3º. Esta Resolução de Mesa entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA DE VEREADORES DE CAPIVARI 

DO SUL, EM 29 DE MAIO DE 2026. 

 
 

Vereador ROBERTO CAMARGO 

 Presidente Interino 

                                                                    

Registre-se e Publique-se.         

       

 

Vereador DANIEL VARGAS 

       1ª Secretário Interino   

 

  

“Doe órgãos, doe sangue, salve vidas”  

 

LUCIANA
Carimbo
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